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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 1.294, de 25 de março de 1994 

Dispõe sobre a política municipal de 

atendimento aos direitos da criança e do adolescente. 

JOS~ ROBFRTO DE ASSIS, Prefeito Muni 

cipal de Campo ,. ... impo Paulis t a, Estado de são Paulo, unando 

de s uas atribuições legais e de acordo com o aprovado pela 

Câmar a Municipal, em sessão ordinária realizada em 15 de 

marco de 1994, SANCIONA e PR0·'1ULGA a seguinte Lei: 

CAPÍ TULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo l O - Esta Lei dispõe sobre a 

poli ticf' Yrunicip;il de atendirr,ento aos direi tos da criança e 

do ado1~sc~nte e estabelece normas ger a i s para a s ua adequa

da aplicação, segundo Lei Federal no 8 .06 9 , de 13 de J ulho 

de 1990. 

Artiçro 20 - O at.e"ldiIPento a os direi

to~ da criança e do adolescente, no âmbito muni c ipal , f ar-se 

-á atr avés de: 

I - polí ticas ~ociais de educd~ão , 

saúde, recreação , esportes , cultura, ldzer, profis~io"alizu 

ção e outras que asse gurem o desenvolvime nto f ís ico , mental , 

mora l, e spiritual e soc ial da crianca e do adolesce nte co 

condições de liber dade e d i gnidade ; 
II - políticas e programas de assis-

tência socia l, em caráter supletivo, para aqueles que 

necessitem; 

de la 

III - i mplementação de acoes e servi 

çoe s especi a i s, no s t e rmos da Lei Federal. 

Artigo 3~ - São Órgãos da política 

munici pal de atendimento aoa dir~itos da criança e do adoles 

cente : 
I - Conse lho Municipal cos Direitos 

da Criança e do Adolesc ent e ; 
II - Fundo Municipal dos Direi tos da 
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Criança e do Adolescente r 
III - Conselho Tutelar. 

tis . 62 

Parãqr.·afo Onico - O Conselho Munici

pal dos Direitos da Criança e do Adolescen~~ deverá int 9r~r 
ações operacionaio em conjunto com os Jrgãos do Poder Ju~i 

ciário, MinisLério Público, Segurança Pública e de Aasistên

cia Serial, preferencialmente cm um mesmo :ocal, par~ efeito 

de agi.!.ü:açãn do atendi.m:3nto a lJ\leru dt:! a~:1bu.l ..tutol:J.él de 

A~o !n~i~cional . 

Arti~ 42 - O Poder. Público pod~rá 

cri'1i: 03 p.('c•jetof;, progrnm.;t" (' ierviços a que aludem oa inci 

soa I a III do artiqo 20, bem como estabelecer conv~nios com 

o~~ros ôrgã~n ~ ontid dP.o ?~~~icaG ou p=ivadas, fnc~ltado, ' 

a t.nda , o ~,..\:.=:.b "L··"!!.l!! · nto rlf' -:1 •• ~ 5-::r~ . ..r> ~.rit.:n.1U~I' }.c: ~.!) n. para 

nt,. "'! !l~ ;.it,ntr reqiennl!...ui{lo, innt:i 1_uindo e líl.éllli:~ndo at::. v i.da des 

da atendi cnt o . 

SEÇAO l 

Artigo 5U - Pica criado o Conselho 

Mu.'1..&.Cipdl dos D11:e.i"Cos aa Cr1ança e do Ad.:>lescente vinculado 

ao G bi.J.;úte do Prefeito Municip-"'l, Ó?:qào deliberativo e con

trolador das acões ~m todos ns níveis , observada a composi

ção parit~ria d~ aeua membros, nos termos do artiqo 88, inc! 

so IX, t L~i ~ederal no 8.0b9, óe 13 de j ul o óe 1~90. 

~..rti90 60 - O Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente tem por f inalidade ga-' 

r sntir a defesa e efetivação doa direitos da criança e do 

adolescente referentes à vida, à saadc, à alimontncio, à edu 
- - 1 l - "'i -1 l. -caçao, a cu t ura, ao esport'.P, "º ezer , e prc .. "'~--OI'l' izac;ao, 

à dignid~de, ao respeito, ~ libPr~ade ~ a eonvivêrcia famil i 

ar. e romunitária. 

_g;ªo II 
DA COMPET!NCIA DO CONSELHO 

Artigo 70 - Compete ao Conselho MWli 

vz' 
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cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

I - Assegurar junto àa autoridades 

competentes o atendimento conforme estabelecido em lei, nos 

casos em que os direitos forem ameaçados ou violados: 

a) por ação ou omissão da Sociedade' 

ou do Estado1 

b) por falta, omissão ou abuso dos 

pais ou responsáveis, ou em razão de aua conduta. 

II - formular a política dos direitos 

da Criança e do Adolescente, definindo prioridades, fiscali 

zando e controlando as ações de execução1 

III - deliberar sobre a conveniência e 

oportunidade de implementação de programas e serviços a que 

se referem os incisos II e III do artigo 30 desta Lei, bem 

como sobre a criação de entidades públicas ou realização de 

consórcio intermunicipal regionalizado de atendimento1 

IV - elaborar seu regimento interno1 

V - gerir o Fundo Municipal para 

atendimento dos direitos da Criança e do Adolescente a que 

se refere o artiqo 88, inciso IV, da Lei Federal no 8.069/90, 

def inindo o percentual de utilização de seus recursos, alo-' 

cando-os nas respectivas áreas, de acordo com as prioridades 

definidas no planejamento anual1 

VI - propor modificações nas estrutu

ras dos Departamentos e órqãos da administração liqados à 

promoção, proteção, assistência e defesa dos direitos da 

criança e do adolescente1 

VII - acompanhar e avaliar as ações go 

vernamentais e não governamentais diriqidas ao atendimento 

dos direitos da criança e do adolescente no âmbitomunicipa11 

VIII - participar da elaboração da pro

posta orçamentária destinada à execução das políticas públi

cas voltadas à criança e ao adolescente, inclusive a que se 

refere aos Conselhos Tutelares1 

IX - reqistrar entidades governlllften

tais e não governamentais que prestam atendimento às crian-' 

ças e aos adolescentes, verificando suas reqularidades ou ir 
reqularidades, bem como autorizar e desautorizar o seu fun-' 

cionamento, conforme artiqos 90 e 91 da Lei Federal no 8.069/ 

901 

J~' 
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X - divulqar a Lei Pederal no 8.069,' 

de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente 

- dentro do âmbito do Municlpio, prestando à comunidade orien 

tacão permanente sobre os direitos da criança e do adolescen

te1 
XI - informar a comunidade, através 

dos diferentes órqãos de comunicação e outros meios, sobre a 

situação social, econômica, política e cultural da criança e 

do adolescente, no município e na sociedade brasileira1 

XII - receber, analisar, encaminhar de

núncias ou propostas para melhor encaminhamento da defesa da' 

criança e do adolescenter 

XIII - fixar critérios de utilização de 

planos de aplicação das doações subsidiadas e demais receitas, 

de stinando necessariamente percentual para o incentivo ao 

acolhimento, sob a forma de quarda, de criança ou adolescente, 

órfão ou abandonado, de difícil colocação familiar (Lei no 

8.069/90, artiqo 260, do parágrafo 20)1 

XIV - elaborar, supletivamente, proje

tos e programas a serem executados pelo Poder Público, isola

damente ou em parceria com o setor privado e/ou pelas entida

des não governamentais, levando-se em conta os aspectos orça

mentários e de viabilidade técnica1 

XV - opinar sobre remuneração aos mem

bros do Conselho Tutlarr 

XVI - fiscalizar permanentemente o Con

selho Tutelar e a conduta pessoal e funcional de seus membros 1 

XVII - levar ao conhecimento dos órqãos 

competentes, mediante representação, os crimes, as contraven

ções e as infrações que violarem interesses coletivos e/ou in 

dividuais da criança e do adolescente, conforme o Estatuto 

da Criança e do Adolescente1 

XVIII - promover conferências, estudos, ' 

debates e campanhas visando a formação de pessoas, qrupos e 

entidades dedicadas à solução de questões referentes à crian

ça e ao adolescente1 

XIX - realizar reuniões públicas anuais, 

com a finalidade de prestar contas7 
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XX - ter livre acesso a qualquer depen 

dência pública e privada no município, que tenha caráter so

cial, esportivo, religioso, educacional e outros, de atendi-' 

mento à infância e à juventudade. 

Artigo 80 - Todo programa municipal,' 

que visa ao atendimento da criança e do adolescente, deverá 

contar com a aprovação prévia do Conselho Municipal dos Di

rei tos da Criança e do Adolescente para sua execução. 

Parágrafo Onico - Os projetos e pro-' 

gramas que necessitem de aprovação legislativa, deverão ser 

encaminhados à Câmara Municipal com parecer prévio do Conse

lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, cons

tando os objetivos, as metas de atendimento, a demanda exis-' 

tente, o cronograma e organograma de aplicação de recursos, ' 

se for o caso. 

SBÇlO III 

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

Artigo 90 - O Conselho Municipal dos 

Diretos da Criança e do Adolescente é órgão de decisão autôno 

mo e de representanção paritária entre o governo municipal e 

a sociedade civil, composto de dez membros da forma seguinte: 

I - quatro representantes do Poder PÚ 

blico Municipal das áreas de saúde, promoção social, educação 

e finanças, 

II - um representante de livre escolha 

do Prefeito Municipal1 
III - dois representantes de entidades' 

civis, sem fins lucrativos, li9adas ao setor saúde, meio am

biente e/ou das Sociedades Ami.9os de Bairros, 
IV - dois representantes das entidades 

assistenciais e beneficentes, com atuação na área da criança' 

e do adolescente e/ou atendimento social às suas famíliasr 

V - um representante de entidades ci

vis, sem fins lucrativos, liqado ao setor de educação. 

Pará9rafo Onico - Para cada Conselhei 

ro, haverá um suplente eleito e indicado, juntamente com os 

efetivos. 
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Artiqo 10 - A função de membro do 

Conselho é considerada de interesse pÚblico relevante e não 

será remunerada. 

SEÇÃO IV 

00 MANDATO, DA ELEIÇÃO, DA INDICAÇÃO E DA POSSE DOS CONSELHEIROS 

Artiqo 11 - O mandato dos Conselhei
ros eleitos e indicados, bem como seus suplentes, será de 02 

(dois) anos, admitindo-se a sua recondução. 

Artiqo 12 - Os Conselheiros represe~ 
tantes da Sociedade Civil, que se refere os incisos III a V 

do artiqo 90, e os suplentes, serão eleitos em Assembléia Ge 

ral convocada para esse fim, composta por entidades juridic~ 

mente constituídas, que deverão ser credenciadas previamente 

neste Conselho. 

Paráqrafo Onico - A Assembléia de 

que trata este artiqo, será dividida por setores de assuntos 

de representação das entidades, conforme incisos III a V do 

artiqo 90 desta Lei. 

Artiqo 13 - O processo eleitoral se

rá diriqido pelo Conselho, observadas as disposições transi

tórias desta Lei, e suas reqras constarão de requlamento in

terno. 

Artigo 14 - Ressalvado o caso da di~ 

posição transitória, o empossamento dos Conselheiros, se da

rá em até 05 (cinco) dias úteis, após a eleição e a indica-' 

ção e ocorrerá num mesmo evento. 

Artiqo 15 - Tanto a eleição, como a 

indicação dos Conselheiros, deverão ocorrer com antecedência 

de 30 (trinta) dias do término de cada biênio. 

Paráqrafo Onico - Na ocorrência do 

descumprimento do •caput• deste artigo, os Conselheiros per

derão o mandato automaticamente, sequindo-se as reqras do r~ 

qulamento interno. 
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SBÇ.lO V 

DO PUNCIONAMBNTO DO CONSELHO 

Artigo 16 - Pica o Poder Executivo 

Municipal obrigado a enviar aos Conselheiros, oom antecedên

cia mínima de 30 (trinta) dias de sua remessa para a Câmara' 

Municipal, o eaboço das propostas relativas ao plano pluria

nual, a Leis de Diretrizes e ao Orçamento Global Anual do Mu 

nic!pio. 

Artigo 17 - O Conselho funcionará e 

se reunirá à sua conveniência, nos termos do regulamento in

terno, mas ordinariamente duas vezes por mês. 

Artigo 18 - O Conselheiro que faltar 

por 03 (três) vezes consecutivas nas reuniões, e 06 (seis) ' 

alternadamente, durante um ano, perderá o mandato automatica 

mente, providenciando o Conselho sua substituição através do 

suplente. 

Parágrafo Onico - Na falta de suplen 

te o Conselho convocará eleição, que deverá se realizar em 

30 (trinta) dias da constatação desta ausência. 

Artigo 19 - Para efeito de delibera

ção do Conselho, o "quorum" mínimo, se dará com a presença ' 
de 50' (cinquenta por cento) mais 1 (wn) do número de Conse

lheiros. 

Artigo 20 - O Conselho Municipal dos 

direitos da Criança e do Adolescente regular-se-á por um re

gimento interno, com observância de legislação aplicável a 

ser elaborado no prazo de 30 (trinta) dias contados da posse 

dos seus membros. 

CAPfTULO III 

DO l'UNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLBSCBN'l'B 

SBC.IO I 

DO PUNDO 

Artigo 21 - Pica criado o Pundo Muni 

~ . 
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cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- FOMCAD, de na 

tureza contábil, vinculado à Secretaria de Promoção Social e 

Saúde, com a finalidade de propiciar os meios financeiros pa

ra a execução de açõee necessárias ao desenvolvimento das po

líticas públicas voltadas para as crianças e aos adolescentes, 

bem coJDO ao exercício das atividades do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao funcionamento ' 

inteqral do Conselho Tutelar do Município. 

Arti90 22 - O Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente gerirá e definirá o per

centual de utilização de recursos captados pelo POMCAD, alo

cando-os nas respectivas áreas, de acordo com as prioridades' 

definidas no planejamento anual. 

SEÇÃO II 

DA COMPOSIÇÃO DO FUMCAD 

Artigo 23 - As receitas do FUMCAD de 

que trata esta Lei serão compostas da seguinte forma: 

I - dotação consignada no orçamento ' 

municipal e destinada ao Conselho Tutelar1 

II - recursos provenientes dos Conse-' 

lhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adoles

cente1 
III - doações, auxílios, contribuições' 

e leqados, que lhe venham a ser destinadosr 

IV - valores repassados pela União e 
pelo Bstado, ao Município, provenientes de multas decorrentes 

de condenação ou ações cíveis ou de imposições de penalidades 

administrativas, aplicadas ao município de campo Limpo Paulis 

ta, previstos na Lei Federal no 8.069/901 
V - contribuiQÕes de organizações não 

governamentais, nacionais e estranqeiras1 

VI - rendas eventuais, inclusive aa re 

sultantes de depósitos e aplicações de capitais1 

VII - todo e qualquer recurso que lhe 

for destinado. 

Paráqrafo Onico - A Secretaria da Pa-

~' 
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zenda aplicará os recursos do FUMCAD, eventualmente disponí

veis, revertendo ao mesmo seus rendimentos. 

SEÇÃO III 

DO FUNCIONAMENTO 

Artigo 24 - Ao ser indicado o membro 

do Departamento de Execução orçamentária e Controle, para o 

Conselho Municipal, conforme artigo 90, inciso I, este deve

rá acompanhar o FUMCAD, no sentido de assessorar na formula

ção e aprovação de propostas para a captação e utilização 

dos recursos do Pundo, bem como prestar contas mensalmente. 

CAP!TULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS B TRANSITÕRIAS 

Artigo 25 - As eleições dos Conse- ' 

lheiros de que trata o artigo 90, incisos III a V desta Lei, 

serão realizadas através de convocação das entidades por edi 

tal, cuja eleição se dará por assembléia geral, conforme in

cisos III, IV e V, do artigo acima aludido, devendo ocorrer' 

em até 30 (trinta) dias após a publicação da presente Lei. 

Parágrafo Onico - o Poder Executivo' 

constituirá uma comissão que estabelecerá critérios de parti 

cipação apenas para esta primeira eleição, e as demais elei

ções serão realizadao pelos Conselheiros em exercício, com30 

(trinta) dias de antecedência do término do mandato. 

Artigo 26 - O Prefeito Municipal de

verá indicar os representantes do Município para o Conselho' 

em até 30 (trinta) dias da data da publicação da presen

te Lei. 

Artigo 27 - O Prefeito Municipal te

rá até 90 (noventa) dias da data da posse para elaborar, 

aprovar e divulgar seu regimento interno, regulamentando o 

que for necessário. 

Artiqo 28 - Para atender as despesas 

de execução desta Lei, fica o Executivo obrigado a abrir cré 

dito, destinando este recurso ao FtJMCAD, em conta denominada 

~. 
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PUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

Artigo 29 - As despesao da execução' 
desta Lei correrão por conta de recursos próprios orçamentá

rios . 

Artigo 30 - o Executivo proverá os 
meios necessários para o funcionamento do Conselho de que 

trata esta Lei. 

Artiqo 31 - Eat.a Lei aerá regulamen
t a da por Decreto do Executivo em 30 (trinta) dias da publica 
ção . 

Artigo 32 - Bata Lei entrará em vi

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Municipal 

Publicada no Departamento de Adminis 
tração desta Prefeitura Municipal, aos vinte e cinco dias do 
mês de março do ano de mil, novecentos e noventa e quatro. 

D>.retor 


